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Ofício N2 143/2018 - GAB

Pitanga, 11 de junho

Excelentíssimo Senhor 
José Veres
Presidente da Câmara de Vereadores 
Pitanga-PR

Senhor Presidente:

Encaminha-se, para apreciação de Vossas Excelências, o Projeto de Lei n° 42/2018, 
que institui a Semana Municipal da Agricultura Familiar no Município de Pitanga, para 
trâmite em regime normal nesta Colenda Casa de Leis.
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PROJETO DE LEI IV|2 42/2018

T A N G A

Institui a Semana Municipal da Agricultura Familiar no 
Município de Pitanga.

Art. 12. Fica instituída a Semana Municipal da Agricultura Familiar a ser comemorada, 
anualmente na terceira semana de setembro.

Art. 22. A Semana Municipal da Agricultura Familiar tem como objetivos:
I -  fortalecer, apoiar e incentivar o desenvolvimento da agricultura familiar e suas formas 
associativas e cooperativas de produção, gestão e comercialização;
II -  incentivar a criação de políticas públicas para o fortalecimento da agricultura familiar;
III -  viabilizar, profissionalizar e ofertar alternativas para o agricultor familiar;
IV -  criar espaços para os agricultores discutirem questões locais relacionadas com a 
agricultura familiar e seu desenvolvimento.

Art. 32. As comemorações alusivas a Semana Municipal da Agricultura Familiar de que trata 
esta Lei, passam a integrar o calendário oficial de eventos realizados pelo Município de 
Pitanga.

Art. 42. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Edifício da Prefeitura de Pitanga, em 11 de junho de 2018.

Maicol G llegari Rodrigues Barbosa 
Prefeito

Câmara Municipal de Pitanga
Departamento de Adm inistração
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N.2 42/2018

Senhor Presidente,
Senhoras e Senhores Vereadores:

O Projeto de Lei ora apresentado institui a Semana Municipal da Agricultura Familiar, 
a ser comemorada, anualmente na terceira semana do mês de setembro e tem como 
objetivo maior fortalecer, apoiar e incentivar o desenvolvimento da agricultura familiar, 
instituindo políticas públicas aos pequenos agricultores que produzem para o sustento da 
família.

A Semana terá como foco profissionalizar e ofertar alternativas para o agricultor 
familiar, uma vez que valorizar essa atividade é reconhecer que a agricultura familiar vem 
contribuindo para o desenvolvimento do país.

Diante do exposto, solicita-se a aprovação do referido projeto tendo em vista 
que a agricultura familiar consiste no cultivo de terras executado por pequenos 
proprietários rurais mediante uma diversidade produtiva, dispondo, como mão de obra 
principalmente, o núcleo familiar.

É a Justificativa.

Maicol


